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Excelentíssimo João Wilson Barbeiro, 

 

 

 

Assunto – Resposta ao requerimento n.º 030/2025 

 

 

Com meus cordiais cumprimentos, em atenção ao requerimento n.º de autoria de Vossa 

Excelência, sirvo-me do presente informar o que segue. 

O ato de autorização de uso de espaço público para inserção do telão de LED não foi 

precedido de procedimento, uma vez que por ser uma fração do espaço público e ato precário, 

eventual licitação é dispensada. 

Com efeito, de acordo com o magistério de José dos Santos Carvalho Filho, a autorização 

de uso é “(...) ato de natureza unilateral, porque a exteriorização da vontade é apenas da 

Administração Pública, embora o particular seja o interessado no uso. É também discricionário, 

porque depende da valoração do Poder Público sobre a conveniência e a oportunidade em 

conceder o consentimento. Trata-se de ato precário: a Administração pode revogar 

posteriormente a autorização se sobrevierem razões administrativas para tanto, não havendo, 

como regra, qualquer direito de indenização em favor do administrado. (CARVALHO FILHO 

José dos Santos.  Manual de direito administrativo – 31. ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 

2017). 

Acrescenta, ainda, o professor, que “(...) o ato é discricionário e precário, ficam 

resguardados os interesses administrativos. Sendo assim, o consentimento dado pela autorização 

de uso não depende de lei nem exige licitação prévia.” 

No caso em questão, a área ocupada é reduzida em relação a Praça Padre Júlio Maria, o 

autorizatário deve arcar com os custos de instalação e manutenção e, em contrapartida, é permitida 

a utilização de propaganda institucional de relevância, sendo que a localização levou em 

consideração a estética da Praça Padre Júlio Maria a partir da revitalização. 

No mais, encaminha-se a documentação em anexo, reiterando-se os votos de estima e 

consideração. 

 

 
Sérgio Borel Corrêa 

Prefeito Municipal 
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